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Enunciado Ministerial nº 6 

 

“Nos processos que envolvam a transferência da gestão operacional de unidades de 

saúde para Organizações Sociais, mediante contrato de gestão, o Ministério Público 

de Contas do Estado do Pará - MPC/PA opinará pela configuração de ato ilegal e 

ilegítimo no caso de ausência de estudo detalhado que contemple: a) fundamentação 

da conclusão de que a transferência do gerenciamento para Organizações Sociais 

mostra-se a melhor opção; b) avaliação precisa dos custos do serviço e ganhos de 

eficiência esperados da OS; e c) planilha detalhada com a estimativa de custos da 

execução dos contratos de gestão.”  
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